
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
 Escola Judicial 

 PROAD:  4.636/2026. 
 Ref.:  Proposição n.  TRT3/SEJ/FORMAD/47/2026. 
 Assunto:  Proposição  para  contratação  direta,  por  inexigibilidade  de  licitação 

 (art.  74,  III,  “f”,  da  Lei  n.  14.133/2021),  da  empresa  Escola  de 
 Administração  e  Treinamento  Ltda.  (ESAFI)  ,  visando  à 
 participação  de  uma  servidora  deste  Regional  no  evento  intitulado 
 “  PDGO  -  Programa  de  Desenvolvimento  e  Aperfeiçoamento  para 
 Gestores  da  Alta  Administração  e  Ordenadores  de  Despesa  ”. 
 Decisão. Autorização. 

 Visto  . 

 De acordo  . 

 Considerando  a  Proposição  n.  TRT3/SEJ/FORMAD/47/2026  da 
 Secretaria  da  Escola  Judicial  -  SEJ  (  doc.  11  )  ,  a  análise  de  conformidade  da 
 instrução  processual  feita  pela  Diretoria  de  Administração  (doc.  27),  a 
 informação  orçamentária  (doc.  29),  o  parecer  da  Assessoria  Jurídica  de 
 Licitações  e  Contratos  (AJLC)  e  a  anuência  da  Diretoria-Geral,  AUTORIZO  a 
 contratação  direta  da  empresa  Escola  de  Administração  e  Treinamento  Ltda. 
 (ESAFI)  ,  por  inexigibilidade  de  licitação,  com  fundamento  no  art.  74,  III,  “f”,  da 
 Lei  n.  14.133/2021,  visando  à  participação  de  01  (uma)  servidora  deste 
 Regional  no  curso  “  PDGO  -  Programa  de  Desenvolvimento  e  Aperfeiçoamento 
 para  Gestores  da  Alta  Administração  e  Ordenadores  de  Despesa  ”,  a  ser 
 realizado  em  São  Paulo/SP,  no  período  de  27  a  29  de  maio  de  2026,  no  horário 
 de  8h30  às  16h30,  na  modalidade  presencial,  pelo  valor  total  de  R$  4.290,00 
 (quatro  mil,  duzentos  e  noventa  reais)  ,  nos  moldes  indicados  no  Termo  de 
 Referência. 

 À  Diretoria  de  Orçamento  e  Finanças  (DOF),  para  as  providências 
 relativas  ao  empenho,  observada  a  recomendação  constante  do  item  2.4  do 
 parecer  jurídico  da  AJLC,  no  sentido  de  que  sejam  atualizadas  as  consultas  ao 
 SICAF e ao CADIN previamente à emissão da nota de empenho. 

 Por  fim,  à  Secretaria  de  Licitações  e  Contratos  (SELC)  para 
 publicação,  registrando-se  que  não  haverá  elaboração  de  instrumento 
 contratual. 

 Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 

 MARIA CECÍLIA ALVES PINTO 
 Exma. Desembargadora 2ª Vice-Presidente 
 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 
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